
RESOLUÇÃO N2 3A? - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1975

EMENTA; Auxoriza exclusão do Orçamento Geral da 

U .I',Pa , da quantia de Gr@ 1 .0 6 0 .6 0 0 ,0 0 .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no uso 

das atribuições que lhe coní^erem o Estatuto e o Regimento 

Geral, e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Uni

versitário, eir sossão rca^ izada no dia 29 de dezembro de 

1975, promulga a seguinte

R E S 0 L ü 0 A 0:

Art. 15 - Fica autorizada a exclusão do Orçamen

to Geral da Universidade Federal do Pari d.a quantia de 

Cr© 1 .0 6 0 .6 0 0 ,0 0  (hum milhãoj sessenta mil e seiscentos 

cruzeiros), correspondente à incorporação loita a maior, 

do defj-Cit apurado polo MEC nas despeso.s de Pessoal para

1975.

DETALHAr-iENTO DO CANCBLAi>rENTO NO OR

ÇAMENTO GERAI. DA UNIVERSIDADE DE PARTE DO DÉFICIT 

APURADO PEIO rCC NAS rEClTSAS DE 

PESSOAL EM 1975

PROGRAMA/ELEMENTO DE DESPESA

08 .44 .205  - 2 .031  - MANUTEN0710 DO ENSINO DE GRADUAÇÃO 

3 .1  «1 .0  '■

02.,00 -  1 . 060 . 600,00

SERVigO PÚBLIoO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Art. 22 - RevogcU.i--se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 29 

de dezemibro de 1975.

Prof, D-r. CIí:)V7S CUaTRA DA GAMA I^mLCHER 

Presidente c Conselho Univ csitário


